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 COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - COJE
 GABINETE

AVISO Nº 52/2015 - COJE

A Juíza LUCIANA CARINHANHA SETÚBAL, Coordenadora dos Juizados Especiais, AVISA aos Senhores Magistrados, mem-
bros do Ministério Público, Advogados, Servidores, Estagiários, Partes e demais interessados, que faz publicar a Produtivi-
dade dos Prestadores de Serviço, categoria Conciliadores, relativo ao período do mês de JUNHO/2015.

Salvador, 17 de Julho de 2015

Belª. LUCIANA CARINHANHA SETÚBAL
Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais
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DECISÕES EXARADAS PELO DESEMBARGADOR ESERVAL ROCHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA BAHIA, EM 16 DE JULHO DE 2015:

Processo nº TJ-ADM-2015/17617
Interessada: EMMANUELLE SANTOS COSTA
Assunto: Substituição.
Levando em consideração o art. 2º do Decreto Judiciário nº 274/2013, que observa a escolaridade exigida para o cargo
substituído e regula a hipótese da existência de servidor na unidade, ocupante de cargo de analista judiciário, para substituir
o secretário, supervisor ou atendente judiciário, nas hipóteses de seu afastamento, e, o art. 8º do Decreto Judiciário nº 112/
2014, que proíbe a designação de servidor ocupante de cargo permanente de nível médio para substituir ou responder por
cargo permanente de nível superior, acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento da Juíza Coordena-
dora dos Juizados Especiais, Bela. Luciana Carinhanha Setúbal, para referendar a Portaria nº 01/2015, da Juíza de Direito
da 2ª Vara do Sistema dos Juizados da Fazenda Pública da Comarca de Salvador, Belª. GRAÇA MARINA VIEIRA DA SILVA, que
designou a servidora EMMANUELLE SANTOS COSTA, cadastro nº 900.110-7, secretária, para exercer as atribuições ineren-
tes ao cargo de supervisor do referido Juizado, nos termos nela contidos, em razão da vacância do cargo.


